PROJETO DE LEI Nº 4140/2015
 
Dispõe sobre a reserva de vagas em creches para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1° Fica assegurada a reserva prioritária de vagas em creches ou instituições equivalentes para filhos de mulheres vítimas de violência física ou sexual.
Art. 2° Os critérios para a matrícula serão os do atual sistema de creche, acrescidos de um dos seguimentos documentos:
I - cópia do boletim de ocorrência ou de qualquer outro documento  expedido pela Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher;
II - cópia do exame de corpo de delito;
III  - notificação do serviço municipal de saúde confirmando a violência.

Art. 3º Fica assegurada a transferência de uma creche para outra na esfera da rede municipal, de acordo com a necessidade de mudança de endereço da mãe, com vistas à garantia da segurança da mulher e das crianças.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de abril de 2015.

 
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa

Vereador 

JUSTIFICATIVA:
Em média, 100 mulheres sofrem algum tipo de violência doméstica a cada hora no Brasil. Geralmente a vítima conhece o agressor e, em muitos casos, o autor da violência é o próprio parceiro ou cônjuge.
Como forma de proteger a própria integridade física e a de seus filhos, muitas mulheres agredidas optam pelo abandono do lar, o que gera transtornos. No processo de busca pela dignidade perdida, muitas mães esbarram na dificuldade de não terem um lugar onde possam ficar, nem onde deixar seus filhos, ficando, assim, impedidas de procurar emprego. E, ao encontrarem emprego, surge outra necessidade, que é a de encontrar vagas para seus filhos nas creches e escolas públicas.        

